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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de 

empresa especializada para a execução dos serviços de recapeamento 

asfáltico do estacionamento do Clube ARCECCO, compreendendo a 

mão de obra, fornecimento de materiais, equipamentos e demais insumos 

necessários à perfeita execução dos serviços. 

2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

• Limpeza da área a ser recapeada; 

• Fresagem do asfalto deteriorado, quando necessário; 

• Aplicação de pintura de ligação com (emulsão asfáltica tipo RR-

1C); 

• Execução de recapeamento com Concreto Betuminoso Usinado a 

Quente (CBUQ), com espessura mínima de 3 cm; 

• Compactação com rolo compressor apropriado; 

• Reperfilamento de grelhas, bocas de lobo e tampas de poço, se 

necessário; 

• Sinalização horizontal das vagas de estacionamento; 

• Tipo de asfalto: CBUQ – Concreto Betuminoso Usinado a Quente; 

• Espessura mínima: 3 cm; 

• Compactação: conforme especificações do DNIT ou ABNT; 

• Área estimada: 1.230,70 m²; 

• Sinalização: pintura com tinta acrílica ou termoplástica refletiva 

(cor: branca/amarela). 
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3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objeto a execução de obra de 

recapeamento asfáltico do estacionamento do Clube ARCECCO, 

localizado no Município de Orindiúva/SP. 

Cabe destacar que o Clube ARCECCO passou recentemente por 

uma ampla e significativa reforma estrutural, contemplando a 

modernização de suas instalações internas, áreas comuns, sanitários, 

cozinha, salão de festas e áreas de lazer, cujo investimento elevou 

substancialmente o padrão de qualidade e funcionalidade do espaço. 

Contudo, o estacionamento do local permaneceu fora do escopo das 

intervenções anteriores, encontrando-se atualmente com pavimento 

deteriorado, apresentando fissuras, buracos, desníveis e desgaste 

generalizado do revestimento asfáltico. 

A intervenção é necessária devido à deterioração do pavimento 

existente, com presença de buracos, trincas e desgaste generalizado, o 

que compromete a segurança dos usuários e a estética do local. O 

recapeamento visa garantir maior durabilidade, conforto e segurança aos 

associados e visitantes do clube. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste 

Termo de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

a) responsabilizar-se, integralmente, pelas obras e serviços 

contratados, nos termos das cláusulas deste contrato e da legislação 

vigente;  
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b) designar, por escrito, no ato do recebimento da Ordem de 

Execução das obras e serviços, prepostos com poderes para atendimento 

de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato; 

c) obedecer na execução e desenvolvimento do seu trabalho a 

toda a legislação vigente, além das normas e procedimentos internos do 

CONTRATANTE, das normas de engenharia de segurança, medicina do 

trabalho e meio ambiente aplicáveis à execução específica da atividade, 

para o fiel cumprimento da legislação em vigor; 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

à fiscalização realizada pelo órgão técnico de Engenharia Municipal, em 

seu acompanhamento; 

e) manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo de licitação, indicadas no 

preâmbulo deste instrumento contratual; 

 f) responsabilizar-se tecnicamente, na forma da legislação em 

vigor, pela execução dos serviços e obras, providenciando, junto ao CREA, 

a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;  

 g) providenciar a confecção e a colocação, às suas expensas, em 

lugar visível do canteiro, da placa de identificação da obra, de acordo com 

o modelo fornecido pela Prefeitura;  

 h) realizar integralmente as obras e os serviços, com rigorosa 

observância das diretrizes, dos projetos e demais elementos técnicos 

fornecidos pela Prefeitura, além das observações de fiscalização lançadas 

em registro próprio, bem como refazer ou corrigir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, os serviços executados com erros, defeitos ou 

imperfeições técnicas, quer sejam decorrentes da sua execução como dos 

materiais empregados;  
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 i) responsabilizar-se pelos serviços de proteção e de sinalização 

necessários à execução do objeto deste contrato, de modo a evitar a 

entrada e trânsito de terceiros;  

 j) manter, desde a celebração do contrato até sua conclusão, 

constante e permanente vigilância no local da obra, a fim de evitar sua 

invasão por terceiros, bem como danos ou prejuízos decorrentes de ação 

humana ou de animais sobre os materiais, equipamentos e serviços 

executados, assumindo toda responsabilidade por qualquer perda que 

venha a ocorrer;  

 k) registrar as ocorrências dignas de notas, das obras e dos 

serviços realizados, a entrada e saída de materiais e equipamentos, 

eventuais anormalidades, fatores climáticos, quantidades de 

funcionários e suas respectivas qualificações; 

 l) fornecer à Prefeitura, sempre que solicitados, todas as 

informações e dados técnicos necessários, bem como atender 

prontamente às reclamações sobre seus serviços;  

m) fornecer a seus funcionários equipamentos de proteção 

individual (EPI’s) e coletiva adequados à execução dos serviços e em 

conformidade com as normas de segurança vigentes; 

n) responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio do 

CONTRATANTE, causados por seus funcionários em virtude da execução 

dos serviços; 

o) executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, 

devendo o espaço ser entregue em perfeitas condições de ocupação e uso; 

p) obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na 

aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego especial, 

cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica 

e os ônus decorrentes de sua má aplicação; 
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q)  recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e 

deixá-los em seu estado original, caso venha, como resultado de suas 

operações, a danificá-los; 

r) responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, 

de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e 

quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados 

por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo 

empregatício com o CONTRATANTE; 

s)  responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 

causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, 

dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 

 

4.2. A CONTRATADA será responsável, ainda, pelas seguintes 

obrigações: 

a) Despesas com transporte, alimentação, alojamento e 

hospedagem dos seus profissionais e todas as demais pessoas 

envolvidas na prestação do serviço; 

b) Tributos, encargos sociais, trabalhistas e securitários que 

recaiam sobre a prestação dos serviços; 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE deverá: 

a) indicar, formalmente, o seu representante legal para 

acompanhar e fiscalizar a execução contratual, a fim de verificar o 

atendimento às especificações e demais normas técnicas, podendo ser 
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contratado terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição; 

b) expedir a Ordem de Execução de Obras e Serviços, após a 

assinatura do presente contrato, para efeito de determinação da data de 

início da execução das obras públicas, na qual constará o local do 

canteiro de obras; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido; 

d) efetuar o pagamento das parcelas mensais, devidas à 

empresa CONTRATADA, de acordo com o cronograma físico-financeiro, 

assim como dos termos e condições estabelecidos neste contrato; 

e) facilitar, por todos os meios, o cumprimento das obrigações 

da empresa CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas instalações, 

promovendo o bom entendimento entre os servidores públicos e os seus 

empregados, assim como cumprindo todas as obrigações estabelecidas 

neste contrato; 

f) prestar aos empregados da empresa CONTRATADA 

informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 

solicitados e que digam respeito à natureza das obras e serviços 

contratados; 

 g) cobrar da CONTRATADA que se apliquem as medidas 

preventivas e corretivas determinadas nos regulamentos disciplinares de 

segurança do trabalho. 

h) receber e conferir o objeto do contrato de acordo com as 

condições; 

i) notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo 

para a sua correção, sem qualquer ônus para o Município; 
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j) fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, 

desde que atendidas as obrigações contratuais. 

 

Parágrafo único. A Administração não responderá por 

quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. DO PRAZO CONTRATUAL 

O prazo máximo para execução dos serviços será de 60 dias corridos, 

a contar da emissão da Ordem de Serviço. 

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO PRESTADOR 

A seleção do fornecedor será realizada com base no critério de 

menor preço global. 

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

O valor estimado para a execução dos serviços é de R$ 120.726,95 

conforme planilha orçamentária baseada no Boletim Referencial de 

Custos – CDHU – Tabela de Serviços Versão 198. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Município, para 

o exercício de 2025, observda a seguinte classificação: 021000 

Urbanismo – 15.452.0180 Obras e Equipamentos Urbanos – 

15.452.0180.1024.0000 Pavimentação e Recapeamento Afásltico. 
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10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento devido será efetuado mensalmente até 30 (trinta) 

dias, contados da apresentação da respectiva nota fiscal. 

10.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 

extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 

ocorridos após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos 

preços contratados, implicarão na recomposição destes para mais ou 

para menos, conforme o caso; 

10.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto e se 

perdurar pendência em relação ao cumprimento das obrigações ou em 

virtude de penalidade ou inadimplência; 

10.4. Para o pagamento, a contratada obriga-se a manter as condições 

habilitatórias exigidas. 

 

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 120 Lei nº 14.133, de 2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 

ou defeitos observados.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

os artigos. 118, 119 e 120 da Lei nº 14.133/2021.  
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12. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Para fim de comprovação da habilitação, o proponente vencedor 

deverá enviar os documentos a seguir relacionados, que dizem respeito 

a: 

12.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Documento de Identificação com foto; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades comerciais; 

d) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se 

de sociedades por ações, acompanhados da documentação 

mencionada na alínea “b”, acima especificadas e,  

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

quando a atividade assim o exigir. 

12.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (CNPJ); (disponível no site: 

www.receita.fazenda.gov.br); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo à sede ou domicílio da licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) (disponível no site: www.sifge.caixa.gov.br); 
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d) Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual 

e Municipal (mobiliário) do domicílio ou sede da licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto do certame; 

d.1) a regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser 

comprovada pela apresentação da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativa a tributos e contribuições 

federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal ou emitida via internet (disponível no site: 

www.receita.fazenda.gov.br), ou Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa; 

d.2) a regularidade para com a Fazenda Estadual, 

pertinente ao ramo de atividade e compatível com o 

objeto da presente licitação, deverá ser comprovada 

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

Tributários da Dívida Ativa do Estado, expedida pela 

Procuradoria Geral do Estado ou emitida via internet, ou 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

d.3) a regularidade com a Fazenda Municipal deverá ser 

comprovada por Certidão Negativa de Tributos Mobiliários 

expedida pelo Município em que o estabelecimento da 

empresa licitante estiver situado, ou Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho (CNDT) ou certidão positiva com efeitos de negativa 

(disponível no site: www.tst.jus.br). 

12.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Certidão negativa 

de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 

http://www.tst.jus.br/
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data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para o recebimento 

das propostas da presente licitação, facultada a apresentação de Plano 

de Recuperação Judicial, devidamente homologado pelo juízo competente 

e em pleno vigor, nos termos da Súmula 50 do E. Tribunal de Contas. 

12.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) prova de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia e Arquitetura – CREA ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, conforme o caso; 

 
b) comprovação da capacidade operacional da empresa, na execução de 

serviços similares ou de complexidade tecnológica ou operacional 

equivalente ou superior, mediante apresentação de certidões ou 

atestados, correspondente a 50% (cinquenta por cento) da parcela de 

maior relevância e valor significativo: item 54.03.010 Camada de 

rolamento em contrato betuminosa usinado quente – CBUQ. 

 

13. DA VALIDADE DA PROPOSTA 

Prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

 

Orindiúva, 10 de julho de 2025. 
 

 
 

 
 

_________________________________ 

Cassio Eduardo Franchi da Silva 

Engenheiro Civil – CREA 5069268160 

 


